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ICENÇA DE OPERAÇÃo - l.o. Ns223n6-02

o INSTITUTo DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Mardisa Automóveis Ltda.

u\DEREÇo pÀRA coRRospoxoÉrcr,r. Av. Djalma Batista no 3325 com Av. Pedro
Teixeira no 3405, Chapada, Manaus-AM.

GOVERXO DO ESTAOO

gabinetê@ipaam.am. gov-bÍ

F one :(92, 21 23 ô7 21 I 21 2347 31

Av. Mario YpiÍangâ, 3280, Pãíquê
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INScRIÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocESso Ns: 36661Í114

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

ATTVTDADE: Serviços de manutenção e reparaçáo mecânica de veículos
automotores/Comércio a varejo de automóvel camioneta e utilitários novos.

LocllrznçÂo DA ArrvrDADE: Av. Djalma Batista no 3325 com Av. Pedro Teixeira no

3405, Chapada, nas coordenadas geográficas 03'05'10,85"5 e 6O'01'29,42'W
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a execução dos serviços de manutenÉo, reparos, guarda,
troca de óleo e lavagem de veículos automotores.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcRADaoon: Médio Ponrr: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcExçn: 02 Axos.

A tcnçã o:
. Estâ licença é composta de l7 restriçôes e/ou condições constântes no verso, cujo não

cumprimeoto/atendimerlto sujeitará a sua invslidação e/ou as penâlidades previstâs em normâs.
. Estâ licenç8 trão comprovâ nem substitui o docum€nto de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licellçâ deve permanecer na locslizaçâo da atividade e exposúa de forma visível (frcnte e verso).

Manaus-AM, t 6 JUtl

liveira Geissler Juliano Marcos ryte de Souza
Técnica Dire

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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O pedido dc liccnciameÍto e a Íespêctiva mnc€ssâo da mesnrs, ú teú vâlidâde quando publicada Dário Oficisl do Estldo.
periodico Ícgional local ou local de gmnd€ circuhçto, cm meio eletÍônico de comuÍicação mantido pelo [PAÁM. ou nos muÍais
drs PÍefeituns e Câmrr.§ Municipsis, co.forme arl.24, da tÉi n".3.7t5 dê 24 dejulho de 2012:
A solicitaçào da ÍÊnovasão dr Licença Ambie al deverá ser Íequerida num pÍazo minimo de 120 dirs, snies do vencimento,
confoIme an.2J, da ki n'.3.7t5 de 24 dejulho de20l2;
A pÍÊs€nte Licença estrí sendo concedida com base íâs inloímações conslanles no proc.iso tr'. Jó66/T/14.
Toda ê qualquer modificação introduzida no projelo spós I emissào da Licença implicará na suâ âutomátlca invalidaçâo, devendo
ser solicilada nova LicençÀ com ônus pam o interessado.

Esta Licença é válida apenas pâaa s localização, atividade e finalidade conslsnle n:a mesmi. devendo o i eressado requercÍ ao

IPAÁM novr Licença quando houver mudançr de quslquer um destes itens.
Esta Licenç! não dispênsâ e nem subíitui nenhum docuheíto eígido pela Legishçeo FcdeÍrl, Estsdosl e Municipal.
A colêts e o tÍanspoÍt€ dos rÉsíduos de qualquer nrturÊza, gerados no empÍeendimento, só devem seÍcltr efetuados por empresa

licenciâds neste IPAAM, pcra esta atividade.
A retirada de Íesiduos perigosos do interioÍ da empresa só podeÍi s€r feita medianto o Mânifesto de Tmnspone de Residuos
Perigosos - MTR.
I»r d€srinaçâo adequada dos ól€os usados e contâminados oÍiundos dos s€rviços Í€alizados, devendo os Cenificsdos de
destinação s€r Í€alizsdos semestralmente a este IPAÂM, conforme Rcsolüçeo CONAMA No 450/12. Sendo expressamente
proibida r dotçtro, comercializrçeo e uso para demris fiÍs. do ólm lubrific&nte usado ou conlamúâdq que Dão seja ÍeÍefiDo.
confoÍme dclcÍmina a Resolução CONAMA N" 362/05.
Msnter nívcis de ruidos conforme os padÍõ€s eslabelecidos pela Resoluçâo n" 01,90 do CONAMA, e demais normas peíinentes.
R€alizaÍ monitoramento trin.rtrtl do sÍluente provenientê do Sistemô Sepaaador Agua Ôleo - SAO. poÍ meio de laudo
analiriço, r€slizÀdo por laboÍatóÍio licenciado e câdastÍado neste IPAAM, devendo priorizaÍ no minimo os seguinles p8Íârnetros
para análise: pH, cor, türbidc4 coldútividada clétriaa, DQO, ólaot a grrrrr, írdia. da fa!ób, mrt Íiais t dimctrúvcis,
rElfator r DQO, deverdo se, cncaminhado s.m.strrlm.trt a erte Instituto, os Íespectivos laudos origirâis ou cópia ôulenticâd&
com asliinrtua! do técnico rÊsponsávcl pela análise. Havendo alteÍârôês nos nlveis de concentaaçõ€s dos pârâm€úos amostrados,

compdsdos .os limites ilustÍados n. Resolüção CONAMA N" 430201I que dispõe sobre as condições e padi6€s de lsíçsrDento
de eflu€nt€s, complementa e altem ! Resolução N'357/2005; aprEsentar Íelatóno com as medidss iomsdos para coÍÍ€çào-
RealizaÍ monitommenlo triEartrrl dos efluentes oriüídos do Si§ema de lÍatâmenlo dc Esgolo Doméstico/Saniúrio. reslizado
por laboratôaio lic4nciado e csdrstlado neste IPAAM, devendo ss amoslrrs seÍem coletsdas simultâhclmente, parr effu€nte bÍuto
e efluente fioal , e os registÍos anâllticos indicaaem ro mlnimo os setuinles pârâÍnetros para rnálise: pll' cor' turblda4 DBO!.
DQO, ól.ot . gnxrs v.g.t i* !ólido! tot i$ rólido! diirolvidor, úlido! !.diEcrtÍvêis tótldo! vollt is, úlidot !o3pcr!os,
ólidot ítloq nitrogêúio oÍgloiao toaal, trrioi, nitrito!, sulÍalor. íotfrto a aoliÍor[ar t rDotola.arLt, devendo s€Í
encamirhado taoaltrrlmanta s este lnstituto, os respectivos hudos originlis oü cópia aüenticsda, com assinatum do tecnico

respar§ávcl p9l8 rnáli§e- Havendo alteraçõcs nos nlveis de concentrsqões dos pârâmetros lmosfadoq comparados aos limites
ilust ados na Resolúçâo CONÂMA N'430/2011 que dispõe sobre as condições e padrôes de lançameoto de efluenles,
complementr e sltera a Resoluçlo Nô 3572005: apresentrr relllorio com Às medidss tomadas palr coÍreção.
Msnter stuâlizâdo o CeÍtificrdo de ReSularidsde - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e fiscaliasão do

IBÂMÂ,
Os pneus Iovo§, usado e inserviveis, devcrão sêÍ úmazenados de mareira ambiontalmcnte adeqü!& no estabclecimento e

classificsdos dc âcordo com suas dimell§ões, ob€d€§endo aos critérios de sinalização e destinaçào final ns Lei no 5.737 de

22/n12021.
AprEs€ntrÍ no pÍazo de 60 dia§, Auto de VistoÍia do CoÍpo de BombeiÍos - AVCB.
ApÍesentaÍ rnuSlmente, os seSuinles docunentos: .

a) Relâtório dc Logistica ReveÍsi, pÍcvistos no TeÍmo de Compromisso de Logistica ReveÍsa - TCLR, em

atendimento á Lêi n'4.457 l2 dc abÍil de 201?, rcgulafientada pelo Decrelo o" 41.t63, de l0 dejrneiro de 2020.

s€ colber.
b) Cenificádos de todos os rEsiduos gemdos na atividrd€ do empreendimenlo em ordem croüológica do periodo da

, vigênciâ da L.O.
c) Comprovante de deslinsção Íinal dê Ôleôs lubíficarttes usados ou contárninrdos.
d) Comprovalrte de destinaçeo fmd de tnpos contaminodos com óleo, filtÍo de óleo, sucahs e pneus e de batenas.

ApÍesenur qusndo dr Solicitâçio da Liccnça de operaçào. os segufutes {í,cumcnlos: _' a) ieniÍicado de destin.Éo de todos os residuos geÍÀdos lelâ'ratifrdadc, inúsive dos lodos oriundos da Estâção de

Trrtamento de Efluentes Doméstico (ETE) e Caix8 Separádora de Àgua e Oleo - CSAO
b) Relarório de ConrÍolc Ambienlal - RCA dss alividúdes dcscnvolvidas na L.O com Anotação de Respoísabilidade

Técnica - ÀRT do Rcspoosável (conforme Termo de RefeÉncia IPA M).
c) Cad.stÍo de Atividade (modelo tPÁÁM).
d) Auto de vistoria do CoIpo d€ BombeiÍos - AVCB.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 223116-02


